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PARECER TÉCNICO  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

veto ao § 1°, artigo 101, do Projeto de Lei Complementar n° 

01/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 

Código Tributário da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

São José do Barreiro, revoga o anterior e demais legislações que 

o alteram e dá outras providências. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa 

pela qual, o autor diz que referido dispositivo afronta ao princípio 

da repartição tributária previsto na Constituição Federal, uma vez 

que, bitributa bem imóvel rural com IPTU e ITR. 

O veto é político, quando a matéria é 

considerada contrária ao interesse público; jurídico, se entendida 

como inconstitucional; ou por ambos os motivos — 

inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público. Quanto 

à abrangência, pode ser total ou parcial, sendo que neste últi 
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caso deve recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso 

ou alínea (art. 66, §1° e §2°, da CF). ,Ou seja, palavras ou 

períodos não são passíveis de veto. 

No caso, o veio aposto é jurídico, já que o 

Chefe do Poder Executivo em sua mensagem alega afronta à 

Constituição Federal, o que de fato existe, já que o princípio 

constitucional da repartição tributária há de ser observado, 

evitando-se a bitributação. 

Durante sua tramitação no Poder Legislativo o 

Código Tributário não recebeu emendas, ou seja, o autor está 

vetando o próprio texto legal. 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA, s.m.j., pela viabilidade 

técnica do Veto §1°, do artigo 101, ao Projeto de Lei 

Complementar n°. 01/2021. 

No que tange ao mérito legislativo, a 

Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois, caberá aos Srs. 

Vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da 

aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

O processo de votação é secreto, quárum 

maioria absoluta, votação única. 
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É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 14 de setembro de 2022. 
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